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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2019 
 

RESULTADO PARCIAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL PARA 
INVESTIDURA NO CARGO DE 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 

A Prefeitura Municipal de Conde, por meio da Comissão 
Organizadora do Concurso Público, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos 
e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o RESULTADO 
PARCIAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL PARA INVESTIDURA NO CARGO 
DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL, do Concurso Público aberto pelo Edital nº 
001/2019, nos seguintes termos:  
 

Art. 1º - Fica divulgada no ANEXO ÚNICO deste Edital, 
RESULTADO PARCIAL DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL PARA 
INVESTIDURA NO CARGO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL, constando 
nele apenas os(as) CANDIDATOS(as) APTOS(AS), que serão 
submetidos(as) ao Curso de Formação da Guarda Civil Municipal, Etapa 
Final do Concurso, do Edital nº 001/2019.  
 

I - O Anexo único contém a relação dos(as) Candidatos(as) 
considerados(as) APTOS(AS) a serem convocados(as) para o Curso de 
Formação da Guarda Civil Municipal, conforme critérios do item 17.2, do 
Edital de Abertura nº 001/2019. 

 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
 

Conde-PB, 26 de novembro de 2019. 
 

Sandra Regina de Azevedo Lima 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público – Edital 

001/2019  

 
ANEXO ÚNICO 

 
RELAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) PARCIALMENTE APTOS(AS) 

APÓS INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

Cargo: Guarda Civil Municipal - 3a Classe (Masculino) 
 

Inscrição Nome Class. 
0007245-1 THALES CONSTANCIO BEZERRA 1 
0001150-9 GUTYERRY MENDES DE ARAUJO LUNA 2 
0006471-8 YGOR FARAIS SOUTO 3 
0007313-0 ANTHONY RODRIGUES DE OLIVEIRA 4 
0001679-9 FABIO SOUZA NEVES 5 
0005975-7 LUCAS PEREIRA CAMELO LONDRES 6 
0006931-0 DANIEL CARLOS LINS DE CASTRO 7 
0004528-4 NICOLLAS MACIEL DA SILVA SOUSA 8 
0003662-5 JOSINALDO DA SILVA JUNIOR 9 
0005514-0 FELIPE ALVES DOS SANTOS CAMILO 10 
0001145-2 REGINALDO DOMINGOS SOUZA DE 

ANDRADE 
11 

0002174-1 DUNLHYAN DAGMAR DE ARRUDA 12 

0004696-5 JHONATTA KLEBER DA SILVA SANTOS 13 
0001213-0 EUGENIO CESAR DE OLIVEIRA MELO 14 
0001804-0                 FELIPE AUGUSTO DA SILVA SANTOS                               15 
0001877-5                 AERCIO MESSIAS FERREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR                    
16 

0003643-9                 WENDELL GUTEMBERG LIRA DE 
ARAUJO                                  

17 

0001379-0                 JOSE GENILDO ALVES DE CARVALHO 
JUNIOR                            

18 

0004320-6                 CLEIBSON LIMA CARVALHO                                       19 
0007039-4                 CARLOS EDUARDO BRUNET YANO                                   20 
0006340-1                 DANILO ANTONIO DA SILVA                                      21 
0003274-3                 ARTUR FELLIPE EVARISTO ROQUE                                 22 
0002413-9                 GABRIEL JOSE VALENTIM DA SILVA                       23 
0004759-7                 ELIVELTON PEIXOTO TRAJANO                                    24 
0001163-0                 FELIPE ALVES ANDRADE                                25 
0001347-1 GLEYDSON DO NASCIMENTO PASSOS                                26 
0001519-9                 LUCAS DOS SANTOS SILVA                                       27 
0004738-4     WANDERSON FELIPE SANTOS 

JERONIMO                                 
28 

0001247-5                  FRANCIEDSON DOS 
SANTOS BENTO                                            

29 

0005588-3                 EDSON LOPES PEREIRA                                   30 
0007121-8                 ELI JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR                                31 

 
Cargo: Guarda Civil Municipal - 3a Classe (Feminino) 

 
Inscrição Nome Class. 
0002683-2 YASMIM PEREIRA DE SA 1 
0008422-0 CARLA ISIS VASCONCELOS DE LIRA 2 
0006791-1 ADRIANA FLAVIA PIRES DE LACERDA 

SILVA 
3 

0001650-0 ELIANE DA SILVA ANDRADE 4 
0009073-5 RAYANNY KYSSY PEREIRA DA SILVA 5 
0006056-9 TATYANE ALINE CARDOSO MARTINS    6 
0002014-1 WANDRESSA SANIELLE SOARES 

MARQUES 
7 

0003885-7              ERIKA LUIZ BEZERRA DA SILVA                               8 
0010614-3              ALESSANDRA JESSICA SANTOS DE 

LIMA                     
9 

0007830-1              PRISCILA DANGELIS SILVA                                   10 
0002786-3              DRIELLE DE OLIVEIRA SILVA                                 11 
0004273-0              CAMILA DE SOUZA FARIAS                           12 

 
Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.628, em 26 de novembro de 2019. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.  

 
 
 

    
  

EDITAL 
 

A Chefe da Coordenadoria de Controle Urbano, vinculada à 
Secretaria de Planejamento, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista a impossibilidade da notificação via postal, vem notificar a empresa 
abaixo relacionada, para, querendo, apresentar DEFESA, no prazo de 10 
(dez) dias consecutivos, a contar da data desta publicação, nos seguintes 
termos. 

 

GREENLAND DEVELOPMENTS PARAÍBA EMP. IMOB. LTDA, 
responsável pelo Lote 01, Quadra D-35, do Loteamento Cidade Balneária 
Novo Mundo – Conde/PB, pelo fato de haver construção/ocupação sem a 
devida licença expedida pela Prefeitura, desobedecendo assim os art(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO 

GABINETE  DA PREFEITA 
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nº(s) 3º da Lei 251/01 (Código de Obras e Urbanismo do Município de 
Conde/PB), ficando o infrator notificado a apresentar, no prazo de 10 dias, 
defesa ou pagar a multa, conforme determina o art. 159 da referida lei. 

 

A defesa poderá ser apresentada na Secretaria de Planejamento, 
no horário de funcionamento e não serão conhecidas aquelas que não 
atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade, 
representação). 

Conde, 27 de Novembro de 2019. 
 

 
FLÁVIO TAVARES BRASILEIRO 

Secretário Municipal de Planejamento 
 
 

 
 

    
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 

  
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

0007/2019 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de engenharia 
para execução de obras de reforma e ampliação da Unidade Básica de 
Saúde - UBS Nossa Senhora das Neves no município de Conde/PB. 
LICITANTES HABILITADOS: FC - FERNANDES CARVALHO 
CONSTRUTORA; FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI; 
MONTBRAVO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; R F SERVICOS DE 
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI; RESOLVE SERVICOS DE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA; ROMA CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI; 
TCL TAMBAU CONSERVAÇÕES LTDA; VIPP CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será 
realizada no dia 04/12/2019, às 09:00 horas, no mesmo local da primeira 
reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Municipal de Licitação, Rodovia PB 018 - Km 3, S/Nº - Centro - Conde - PB, 
no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis.  
E-mail: licita@conde.pb.gov.br.  

Conde - PB, 26 de Novembro de 2019 
 

JOSÉ ELI BERNARDES PORTELA 
Presidente da Comissão 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO – PUBLICADO EM 26/11/2019  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00066/2019 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00066/2019, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate de vetores 
e pragas, compreendendo: desinsetização e desratização, para atender as 
necessidades das CREIS, Escolas e Departamentos da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, conforme especificações; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: PATRICIA DANTAS 
FERREIRA - R$ 25.822,71. 

Conde - PB, 25 de Novembro de 2019 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita  

 
 

 
 

    
 

PORTARIA N. º 027/2019-SEMAD       Conde, 27 de novembro de 2019. 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E: 
Interromper a pedido, (Processo 5606/2019), a licença sem 

vencimento da servidora Claudinete Rodrigues dos Santos, matrícula 
90027, Agente Comunitário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de 

Conde/PB, concedida através da Portaria 003/2018 – SEMAD, devendo a 
servidora retornar as suas atividades. 

                                   
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 21 de novembro do ano corrente. 
 
 
 

BÁRBARA DE FREITAS LINS CRUZ 
Secretária Municipal de Administração  

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO 


